PARECER N.°   1883, DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 494, DE 2003

De autoria do Deputado Roberto Alves, o projeto em epígrafe obriga as distribuidoras de água tratada, sob o controle do Governo, a instalarem hidrômetros que possibilitem ao consumidor a aquisição antecipada do produto.

Nos termos regimentais a propositura esteve em pauta, não tendo recebido  emendas ou substitutivos.

Primeiramente, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça. Decorrido o prazo para que a Comissão exarasse seu parecer e aprovado o requerimento de tramitação em regime de urgência, foi designado, para exarar parecer em substituição àquele órgão técnico, relator especial que opinou favoravelmente ao projeto e apresentou uma emenda.

Em seguida, foi a proposição encaminhada à Comissão de Serviços e Obras Públicas. Esgotado o prazo para que esse órgão se manifestasse, foi designado relator especial, que também exarou parecer favorável ao projeto e à emenda apresentada pelo relator especial em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça.

Enviada a propositura à Comissão de Finanças e Orçamento e novamente esgotado o prazo regimental, fomos designados para, na qualidade de relator especial, analisar a matéria em substituição ao daquele órgão técnico, nos termos regimentais.

Ao analisar a proposição e a emenda que o aprimora, verifica-se que o artigo 3° do projeto prevê os recursos necessários para atender às novas despesas, estando em sintonia com o disposto no artigo 25 da Constituição do Estado.

Desta forma, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.° 494, de 2003, com a emenda apresentada  pelo relator especial em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça.

a) VITOR SAPIENZA – Relator Especial
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